

Proc. PCEE 103/071

Fl. 2

	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR



	PROCEDÊNCIA
	-
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	OBJETO
	-
	Procedimentos a serem adotados pelas IES do Sistema Estadual de Ensino, quanto ao reconhecimento ou renovação de reconhecimento dos cursos de tecnologia implantados anteriormente à publicação do Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia.
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	-
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PARECER N° 124

APROVADO EM 22/05/2007

I – HISTÓRICO

A Comissão de Legislação e Normas do Conselho Estadual de Educação, em 27 de março de 2007, aprovou o Parecer CLN nº 19/2007, da lavra do Conselheiro Egon José Schramm, que tem como objeto consulta acerca de procedimentos a serem adotados quanto ao reconhecimento ou renovação de reconhecimento dos cursos de tecnologia implantados anteriormente à publicação do Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, formulada pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC.

II – ANÁLISE

Após compulsar os autos do Processo de Consulta, o texto da Portaria Normativa MEC nº 12, de 14 de agosto de 2006, o inteiro teor do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e o Voto do Relator da matéria, manifesto-me.

Tenho plena convergência com as razões de decidir, manifestadas pelo Relator em seu voto, que afirmando a autonomia do Sistema Estadual de Ensino e manejando o próprio Parecer da Comissão de Legislação e Normas, reporta a necessidade de que o Conselho emita regulamentação sobre a matéria para as instituições de educação superior jurisdicionadas pelo Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, e que somente após tal normativa ser efetivamente expedida é que se poderá exigir destas instituições a observância da nomenclatura do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia. Convirjo também na ressalva, já efetivada anteriormente na Comissão de Legislação e Normas, de que os cursos autorizados ou reconhecidos anteriormente à entrada em vigor da norma somente devam a ela se adequar quando tiverem que se submeter, para reconhecimento ou renovação do reconhecimento, a este Conselho.

Entretanto, devo ir além. A leitura da Portaria deve ser efetuada em conjunto com a do Decreto. Este, em seu art. 44, estabelece mecanismo flexibilizador para as nomenclaturas adotadas pelos cursos. Tal flexibilidade não reflete incúria ou bondade do normativo federal, mas antes de tudo o reconhecimento de que o conhecimento e a educação são processos dinâmicos, consectários do desenvolvimento do Homem e da sociedade. Não é crível que um catálogo consiga contemplar, à saciedade, toda a incrível variedade de saberes e de formações que nos novos tempos desafiam existir. Bem assim, é de se reconhecer, se está em nova etapa da evolução humana e da formação educativa, com uma ampliação cada vez maior das ditas “profissões desregulamentadas”, que nada mais são do que este próprio exercício da criação gerando trabalho e renda. 

Assim, entendo que aquele mecanismo flexibilizador do art. 44 do Decreto nº 5.773/06 deva ser contemplado na normativa catarinense. Para fazê-lo, porém, é necessário promover alteração na tramitação dos processos mencionados, posto que o art. 44 determina que, in verbis:

Art. 44. O Secretário, nos processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de tecnologia, poderá, em cumprimento das normas gerais da educação nacional:

I – deferir o pedido, com base no catalogo de denominações de cursos publicado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

II – deferir o pedido, determinando a inclusão da denominação do curso no catálogo;

III – deferir o pedido, mantido o caráter experimental do curso;

IV – deferir o pedido exclusivamente para fins de registro de diploma, vedada a admissão de novos alunos; ou

V – indeferir o pedido, motivadamente.

Parágrafo único. (omissis).
É curial observar que se no âmbito do Sistema Federal de Ensino a competência para o reconhecimento de curso é da secretaria competente do Ministério da Educação (art. 37, § 2° do Decreto nº 5.773/06), ensejando-se recurso administrativo da decisão ao Conselho Nacional de Educação (art. 40). Tem-se, por conseguinte, assimetria à determinação do art. 32, V da Resolução nº 1/2001 deste Conselho, que determina que a decisão final de reconhecimento de referidos cursos, quando do Sistema Estadual, incumbe ao Plenário deste Conselho. Logo, se naquele âmbito, federal, são estabelecidas as competências “flexibilizadoras” do art. 44 do Decreto, é razoável que o mesmo benefício seja estendido às instituições catarinenses. Se naquele âmbito as prerrogativas são do órgão de reconhecimento, neste, o estadual, também devem sê-lo. 

Resta então um problema: se a edição do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia é da competência da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, como proceder no que tange à determinação de inclusão de denominação no Catálogo? Entendo, no particular, que a competência essencialmente atribuída ao Secretário Nacional de Educação Profissional e Tecnológica, ao ensejo de referido dispositivo, seja a de reconhecer curso com denominação distinta daquela contida no Catálogo, por entendê-la com “consistência na área técnica definida, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais” O Decreto, então, reconhece que a primazia hierárquica do comando expedido é a do poder do reconhecimento, mesmo que em impertinência às denominações catalogadas. O poder de reconhecimento e análise de mérito, consoante já mencionei alhures, que lá, no âmbito federal, é do Secretário, em juízo singular, aqui, no âmbito estadual, é colegiado. Entendo, pois, que é possível, e mesmo necessário, que o Conselho, deparando-se com curso com terminologia distinta e acolhendo os fundamentos para a distinção, diligencie à Secretaria Nacional de Educação Profissional e Tecnológica a inclusão desta denominação no Catalogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, deliberando, caso a caso, a pertinência ou não do reconhecimento postulado.

III – VOTO DO RELATOR

À luz do exposto, acolhendo parcialmente o voto do Relator, entendo necessário que a regulamentação expedida pelo Conselho Estadual de Educação para a matéria incorpore dispositivo de flexibilidade para as nomenclaturas, simetricamente àquele do art. 44 do Decreto nº 5.773/06 do Sistema Federal de Ensino, bem como estabeleça a prerrogativa do Conselho Estadual de Educação de diligenciar a promoção de alteração ou inclusão no Catálogo Nacional de Cursos.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 21 de maio de 2007.

Tito Lívio Lermen – Vice-Presidente da CEDS, no exercício da Presidência
Paulo Hentz – Relator “ad doc” (Relator Oficial do Conselheiro Gerson Luiz Joner da Silveira
Adelcio Machado dos Santos

Darcy Laske

Egon José Schramm

José Roberto Provesi

Kuno Paulo Rhoden

Rubens Araújo de Oliveira

Solange Sprandel da Silva

Telmo Pedro Vieira

Walter Fernando Piazza

V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 22 de maio de 2007, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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